
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

Processo Administrativo nO3098/2016
Concorrência Pública nO 10/2016
Contrato nO72/2017
Fundamcnto Lc~al: artigo 78, inciso XIV da Lci Fedcral n" 8.666/93 c, Decretos n"
7.65112020, nO7.527/2020 c nO7.477/2020
Tcrmo de Suspcnsão: 034/2021

I
Tcrmo de PRORROGAÇÃO E SUSPEI\'SÃO J)E CONTRATO que entre si celebram. de
um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. inscrito no CNPJ sob o n°
45.731.65010001-45. com sede no Paço Municipal. localizado na Rua Galício Del Nero. n° 51.
centro neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. MICrON DIMAS TAJ)EU
URBAN, brasileiro. casado, médico, nascido aos 19/1111957, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO. 9.533.410-5-SSP/SP c inscrito no CPFIMF sob o n°. 387.881.019-91,
residente c domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em
Pirassununga-SI'. doravante denominado simplesmente CONCEJ)ENTE, e de outro lado
NATHALYE HITALY AMENT .brasileira, portadora da cédula de identidade n°
42.788.939-X SSP/SP inscrito no CPF sob nO 359.945.718-22 residente na Rua Maria
Apparecida Benedicto Franeeschini. n° 4111, Parque Terras de Santa Maria. CEP 13635-
360 ,Tel.: (19) 99733 2807 nesta cidade de Pirassununga-SI'. denominada simplesmente
CONCESSIONÁIUA. ficando justo e contratado o quanto segue:

CLÁUSULA I)RIMI~IRA - DO OBJETO

.U.USULA SEC Nr A - DA PRORROGAÇÃO
/'

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a exploração a título dc conccssão de uso do box
númcro 71, com árca dc 8.418 mctros quadrados, localizado no Ccntro Comcrcial
"Eunicc Alvcs Rosa", Rua Virgílio Ba~io, O' ito dc Cachocira dc Emas, destinado a
abri~ar a feira dc antiguidades, roupas, lou s bijuterias c brinqucdos, espaço construído
pelo Município de Pirassununga. confl escrito no memorial descritivo, planta baixa.
Anexo I, Lei Municipal n° 3.8751 9 e D reto Municipal n° 7.176/2018. partes integrantes
deste instrumento eonvocatóri .

2.1. - Em conlon 1 manif . açoo da SRA NATHAL YE I1ITAL Y AMENT, 11
1412, bem com 1Jfestação da Cf taria Municipal de Governo, 11. 1443 e parecer
jurídico da PGM ás lls 1442 e 144 , Ica prorrogado o contrato n° 72/2017. por mais 12
(meses) a contar retroativamente a parti' de 09103/2020.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUSI'ENSÂO

3.1. - Em conformidade com parecer jurídico da POM, das lls. 1486/1487, fica suspenso o
contrato n° 72/2017, nos termos dos Decretos Municipais nO 7.651/2020, a contar de
18/03/2020 até quando perdurar o estado de calamidade pública eausada pela Pandemia
do COVID-19.

3.2. - Findo o estado de ealamidade pública no municipio e, autorizado o funcionamento
do Box no distrito de Cacboeira de Emas, cessará a suspensão do referido eontrato,
devendo retornar o vencimento dos pagamentos pela concessão do uso do referido Box
no (décimo) dia do mês subsequente ao Decreto de liberação da retomada das atividades.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 - De acordo com o expediente da Seção da Seeretaria Municipal de Finanças, fl. 1431
e parecer juridico da PGM, fls. 1442 e 1444, fica reajustado o valor total do presente
contrato, de R$ 2.081,88(Dois mil e oitenta e um reais c oitcnta e oito centavos) para R$
2.224,20 (Dois mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte ccntavos) correspondentes ao valor
mensal de R$ 185,35 (Ccnto e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), com base no
índice IOP-M, em base anual, com a variação do índice em % 6,8389.

CLÁUSULA QUINTA - TROCA DE GESTOR

5.1 - Em conformidade com a manifestação do Chefe da Seção de Materiais, fica alterado a
gestora do presente contrato da seguinte fCJrlna:

Do Servidor: MAURíCIO FURLAN, portadora do CPF nO 109.899.658-56, Cargo de
Administrador do Distrito de Cachoeira dc Emas, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Para a Servidora: NARA CASSANDRA GUINTHER, portadora da cédula de identidade
RO nO27.257.065-5 e do CPF/Mn° 191.756.418-01, ocupante do cargo de Escriturária,
lotada na Secretaria Municipal de bras c Scrviços.

un nt a vigência contratual, poderá haver sua alteração.
t , dcsde que devidamcnte autorizado pelo Chefe do

5.2. No desempenho dc s s ti idadcs é asse rado ao l.!estor do contrato o direito de
verificar a perfeita execuç: do p e ent' Contra em todos o; termos e condições pactuadas.

5.3. Em caso de alteração do gesto
por meio de Decreto e/ou apostila
Executivo.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas contratuais não atingidas pelo presente
termo.

E, por assim estarem justos e eontralados, ratitieam todas as cláusulas assinando-o em 02
(duas) vias de igual forma e tinalidade, juntamente com as duas testemunhas presenciais
abaixo.

Pirassununga, O I de 02 de 2021.

Testemunhas:

S TADEU URBAN
nicipal

NA E H ITA LYAMENT
CPF 359.945.718-22

JUUA
RG

JULIANA CRI T
RGW4 2

jo-""-
A DA SILVA PIRES
1.640-8 SSP/SP

Rua Galicio Del Nero. 51 - Pirassullunga/SP - fone (19) 3565.8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo
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Processo Administrativo nO3098/2016
Concorrência Pública nO 10/2016
Contrato nO72/2017
Fundamento Legal: artigo 78, inciso XIV da Lei Federal nO 8.666/93 c, Decretos nO
7.651/2020, nO7.52712020 c nO7.477/2020.
Termo de Suspensão: 03-t12021

Concedente: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Concessionária: NATHALVE HITALV AMENT

OH.IETO: Constitui objeto do presente contrato a exploração a título de concessão de uso do
box número 71, com área de 8.418 mctros quadrados, localizado no Centro Comereial
"Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Bagio, Distrito de Cachoeira dc Emas, destinado a
abrigar a feira de antiguidades, roupas, louças bijuterias c brinquedos, espaço construído pelo
Município de Pirassununga, conforme descrito no memorial descritivo, planta baixa. Anexo I, Lei
Municípal nO3.875/2009 e Decreto Municipal nO7.176/2018. partes integrantes deste instrumento
convocatório.

ANI':XO "ÚNICO"

Especificacões:

De:

Valor mensal: R$ 173.49 (Cento e setenta c três reais c trinta e cinco centavos)

Valor anual: R$ 2.081.88 (Dois mil e oitenta c um reais c oitenta e oito centavos)
Para:

Valor mensal: RS 185.35 (Cento e oitenta c cinco reais e trinta c cinco centavos)

Valor anual: R$ 2.224,20 (Dois mil duzentos c vinte e quatro reais c vinte centavos)

Rua Galicio Ikl !\cro, 51 - Pirassununga/SP ~ fOIll: ( 19) 3565.8028
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CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA

Nome MILTON DlMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF n° 387.881.019-91

18/02/2020 a 31/12/2020
Período de gestão

01101/2021 a 31/12/2024

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2" das Instruções
n"01/2020, conforme "Declaração de Atualiz"ção Cadastral" ora anexada .

.I

Rua Galício Del Nero, 51 - PirassunungalSP - fone (19) 3565.&028
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CONTRATOS OU ATOS .JURíDlCOS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICACÃO

Proccsso Administrativo nO3098/21116.
Concorrência Pública nO 10/2016
Contrato nO72/21117
Fundamcnto Legal: artigo 78, inciso XIV da Lci Federal nO 8.666/93 e, Decreto n°
7.651/20211
Termo de Suspensão: 034/21121

Concedente: Prefcitura Municipal de I'irassununga.
Conccssionária: NATHALYE HIT AL Y AMENT

OB.JETO: Constitui objeto do presente contrato a exploração a titulo de concessão de uso do
box númcro 71, com área de 8.418 metros quadrados, localizado no Centro Comercial
"Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio Bagio, Distrito de CacbocÍra de Emas, destinado a
abrigar a feira de antiguidades, roupas, louças bijuterias e brinquedos, espaço construído pelo
Município de Pirassununga, confonne descrito no memorial descritivo, planta baixa. Anexo I, Lei
Municipal nO3.875/2009 e Decreto Municipal nO7.176/2018. partes integrantes deste instrumento
convocatório.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo dc Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio
Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257; Ora. Érica Rcgina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dr.
Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302;
Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SI'
422.843

Pelo I'resente termo, nós, abaixo idcntificados:

I. I£stamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos. bcm como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrcrá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao process(, tcndo cm vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e ecisõcs, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em con.onância com o tabelecido na Resolução nO
01/2011 do TCESP;
c) além dc disponíveis no pro esso c trônic'" to )s os Despachos e Decisões que
viercm a ser tomados, relativament ao aludi ) proc 'S: , serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Ca~ern~ do Poder Legplativo, pa c ~o 'ribunal de Contas do Estado de São
Pau~o,.e~n.conformIdade com o a.=tlgo90 da L C I )plcmentar nO709, de l~ de janeiro dc
199.), IllIclando-se a partu de enta , a contagem )S razos proceSSUalS,conforme regras do
Código de Processo Civil;

Rua Galício Dd t\ero. I - P' assul1ungiL!SP - fotll,' (19) 3565.8028



Estado de São Paulo
Procuradoria Geral do Município

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESI"', nos termos previstos
no Artigo 2° das Instruções nO 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização
Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas tormas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, O I de

CONCEDENTE:

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo - Prefeito Municipal.
CPF: 387.881.019-91

CONCESSIONÁRIO:

Nome: NATHALYE HITALY AMENT
Cargo: Proprietária
CPF NO 359.945.718-22

02 de 2021.

ASSINATURA:

Rua Ualício Del Nero. 51 - Pirassullunga/SP - fone (19) 3565.8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do l\lunicípio

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À IlISPOSICÃO DO TCE-SP

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU1\UNGA

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45

CONCESSIONÁRIO: NATHALYE HITALY AMENT
CI)F N° 359.945.718-22

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO N° 3098/2016

CONTRATO N°: 72/2017

TERMO DE SUSPENSÃO: 034/2021

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A EXPLORAÇÃO A
TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO DO BOX NÚMERO 71, COM ÁREA DE 8.418
METROS QUADRADOS, LOCALIZADO NO CENTRO COMERCIAL "EUNICE
ALVES ROSA", RUA VIRGÍLIO BAGIO, DISTRITO DE CACHOEIRA DE EMAS,
DESTINADO A ABRIGAR A FEIRA DE ANTIGUIDADES, ROUPAS, LOUÇAS
BIJUTERIAS E BRINQUEDOS, ESPAÇO CONSTRUíDO PELO MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUNGA, CONFORME DESCRITO NO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANTA
BAIXA, ANEXO I, LEI MUNICIPAL N" 3.875/2009 E DECRETO MUNICIPAL N°
7.176/2018. PARTES INTEGRANTES DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigra!àda. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. O I de

" TADEU URBAN
Municipal

Rua Galkil "'ero. 51 - Pirassllnlll1g~L"SP - fone (19) 3565.8028

de 2021.
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